
62  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.619 Quarta-feira, 06 DE MAIO DE 2026

municípios: Belém, Bragança, Colares, Maracanã, Marapanim, São Félix do 
Xingú, Soure, e Tucuruí.
As contratações, em caráter temporário, tem como fundamento a Lei Com-
plementar nº. 07, de 25 de setembro de 1991, alterada pela Lei Comple-
mentar nº. 077, de 28 de dezembro de 2011, Decreto Estadual nº. 1.230, 
de 26 de fevereiro 2015, Decreto Estadual nº. 1.741, de 19 de abril de 
2017, Lei Estadual nº. 5.939, de 15 de janeiro de 1996, Lei Estadual nº. 
7.310, de 07 de outubro 2009, Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, Decreto nº. 261, de 12 de agosto de 2019 e Decreto nº. 367, de 
23 de outubro de 2019 e conforme a Lei n°. 11.286, de 12 de dezembro 
de 2025, e do Decreto n°. 5.130, de 22 de dezembro de 2025, Instrução 
Normativa n°. 0001/2026 – GABS/SEPLAD e a Instrução Normativa n°. 
0002/2026 – GABS/SEPLAD.
As inscrições estarão abertas nos dias 7 e 8 de maio de 2026, exclusiva-
mente no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no inteiro teor do EDITAL do PSS Nº. 12/2026 – IDEFLOR-Bio, que se en-
contra disponível no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
Belém-PA, 06 de maio de 2026.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1321834

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 533/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscali-
zar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decreto 
Estadual de 12 de Janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 36.494, página 5, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração dos Contratos formalizados do CURSO DE 
CAPACITAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO À POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA - 2026, aprovado pela Resolução nº 530/2025 - CON-
SUP, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços técnicos pro-
fissionais especializados para a execução de atividades educacionais; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidor(a) 2° SGT BM ARINILSON DOS SANTOS 
NASCIMENTO, Matricula Funcional nº 57217747/1, como fiscal titu-
lar, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos do curso su-
pracitado;
Art. 2°. Designar a servidora ADMA BARATA BARRA, Matricula Funcional 
nº 8084089, para atuar como fiscal suplente, em substituição ao fiscal ti-
tular nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art. 3°. Ao Fiscal Titular e ao Fiscal Suplente do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral n° 14.133/21 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fis-
cal com os estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
Art. 4°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da Portaria específica para este fim.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 29 de Abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1321691

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 527/2026 –SAGA, de 05 de maio de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2605208;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de CAMETÁ/PA, no período de 14.02.2026:

MILITAR
NOME: CEL BM CLEDSON DE SOUSA OLIVEIRA

CARGO: PILOTO DE AERONAVE
MF: 54185292-1

LOTAÇÃO: GRAESP

APOIO A CASA MILITAR NO TRANSPORTE DE AUTORIDADE

NOME: CEL PM ANDRÉ ICASSATTI QUEIROZ
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 5817889-1
LOTAÇÃO: GRAESP

APOIO A CASA MILITAR NO TRANSPORTE DE AUTORIDADE

NOME: SUB TEN PM EMERSON DE ALENCAR GALVÃO
CARGO:MECÂNICO DE AERONAVE

MF: 5330157-2
LOTAÇÃO: GRAESP

APOIO A CASA MILITAR NO TRANSPORTE DE AUTORIDADE

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) alimenta-
ção para militar no valor unitário de R$ 146,87 para nível de Sub Tenente, 
no valor unitário de R$ 164,72 para nível de Coronel, totalizando a im-
portância a ser paga de R$ 476,31 a servidores acima, que se desloca-
ram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de maio de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
PORTARIA Nº 528/2026 –SAGA, de 05 de maio de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2605153;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de SÃO FÉLIX DO XINGU/PA, no período de 14.04.2026:

MILITAR
NOME: CEL PM ARMANDO AUGUSTO COELHO DA SILVA 

BITTENCOURT
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 5755310-1
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE SERVIDORES DO GRAESP PARA EMPREGO 
DE DRONE EM BUSCA POR PESSOA DESAPARECIDA E 

TRANSPORTE DE SERVIDORES DO GRAESP EM RETRAÇÃO 
NA MISSÃO CURUPIRA

CIVIL
NOME: LEOPOLDO DA ROCHA BARBOSA

CARGO: PILOTO DE AERONAVE
MF: 5950597-1

LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE SERVIDORES DO GRAESP PARA EMPREGO 
DE DRONE EM BUSCA POR PESSOA DESAPARECIDA E 

TRANSPORTE DE SERVIDORES DO GRAESP EM RETRAÇÃO 
NA MISSÃO CURUPIRA

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária para 
civil no valor unitário de R$ 247,07 para nível II, e conceder 01 (uma) 
alimentação para militar no valor unitário de R$ 164,72 para nível de Coro-
nel, totalizando a importância a ser paga de R$ 288,25 a servidores acima, 
que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de maio de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
PORTARIA Nº 529/2026 –SAGA, de 05 de maio de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2621880;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de BREVES/PA, no período de 15 à 17.04.2026:

MILITAR
NOME: SGT PM WANILSON DE SOUSA XAVIER

CARGO: CONDUTOR/ABASTECEDOR
MF: 57198395-1

LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL UTILIZANDO O CAMINHÃO 
DE ABASTECIMENTO DO GRAESP


